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CONTRATO N'03.04.01/2025 - 2l SESA

PREGÃo N' o3.o4.ol/202s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOO2.2O2SO2I4/OOOI{4

TERMo DE coN'rRAlo DE pREslAçÃo DE sERVIÇos.

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) FUNDO MUNICIPAL DE

snúuEE t, c cuNItA RIJFINo LmA.

O(A) FtJNDo MUNICIPAL oe snÚnE. com sede no(a) R. MARIA Do RosARlo CAMPOS DA

SILVA, 103, LETRA A, ALOISIO DIOGENES. Jaguaribe / CE, inscrilo(a) no CNPJ/MF sob o

10.383.24910001-87, neste ato representado(a) pelo(a) S(a) Ianny De Assis Dantas Diógenes, doravante

denominada CONTRATANTE. e o(a) F C CUNHA RUFINO I-TDA, inscrito(a) no CNPJÀ4F N'
10.587.062/0001-03, sediado(a) na R DEP. FRANCISCO MONTE,556, salas 0l e 02, centro, Marco / CE

- CEP: 62.5ó0-000. doravante dcsignada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

FRANCISCO CARLOS CT NIIA RUFINO, portado(a) do CPF/MF N' 708.467 .233-87, tendo em vista o

que consta no Processo n' 00002.20250214/000144 e em observância às disposiçôes da Lei n" 14.133, de

l" de abril de 2021, e demais legislaçâo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATI 92, I C II)
l.l. o objeto do presente instrumento é CON]RATAÇÃO op e,UpRgsA ESPECLALIZADA PARA

EVENTUAL PRESTAÇÀO DE APOIO A ORCANIZAÇÀO DE EVENTOS DAS DTVI]RSAS

UNIDADES ADMINISTRATTVAS DA PRET.EI.IURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE. NAS

condições estabelccidas no 'Iermo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

SEQ I)FS( RlC{() 1t.\lt( .\ (.) I l) \.t\tI \. tlrl{t
, MAR('A

PÂL( o MEDIo PoR]} diôiài; Du I 0 7 6?r.00 ? 6?r.0t)

pALCo r,ÉDro poRTE, tocAçÃo DE p^Lco EM EsrRtrruRÂ DE Al.tMtNIo coBERTo, MEDINIn t2M DE FR.ENTE poR tM
DE rL,Nm DE ÁR-EA c,oBERT DE B()CÀ coM zMDE Âl.TLrRA DocHÀo AoptsoE pÉ DREITo mM ór-Í, EsrRlrrrJRA PARA
pA LINE EM ALLMiNto e3o DE 2M D!: t.^RürR^ poR EM Ílti ALnIRÀ cÍlM ÂREAS DE B1\cK srAcE NAs DUÂs LATERATS

MEDTNIX) 5MX5M COBTRTA EM LONÀ NIOII&DAY BRAN('À PISO EM f,STRUTURA M!T/{LICÀ MEDINDO 24M DE |R.ENTE
POR tM DE FUNDOS. REVES]IDO EM COMPENSADO DE I5MM ACARPI]TATIO, NA COR CRÁ-F]TE DT]AS ESCADÀ CoM
FECHAMENIO COMPLETO ÉM TORNO Ix) PÁICO EM PÁINÉ]L DE 3X2 F.STRIII'URA EM ME-I'AIOM. R EYESTII)o EM MADEIRÀ

pÂL(:o pEeuENo poRrE #âl[â o,a t.o 4 z27,oo 4.zz7.oo

PALCO PÊQI'ENO I'ORTA: LOCAçÃO DE PALC0 EM ESTRUTT'RA DE ALUMÍNO COBERTO. MTDINIX) IO M DE FRENTE POR

7M DE FUI'DO DE ÁRTÂ COBER]'A D!: B(X'À COM 2M T'E AI, rtIRA DO CIIÂO AO PISO E PÉ DIREIO COM óM, ESTRUTL'RA
PARA pA LrNE EM Ár-uúNro e3o DE 2M DE LÀRGtrRÂ mR tM DE Ât-TtrRÀ coM ÁREAS DE BÂcK s'rAcE NÀs DUAS

FRANcrsco ftrgtff2ií..
CARLOS CUNHA críoi curna

t \t)



?oeouARrBE

LAIERÁIS MEDINM 5}O§M COBERTA EM LONA NIG'NI&DAY BRANiCÀ PISO EM FSTRI,ITI,RA T"GTÁTICA MMINDO 24M

DE TRENTE POR tM DE FTJNDO§. REVESTIDO EM COMPENSADO DE I 5MM ACARPETAM, NÂ COR GRATTIE, DUAS ESCADA
COM FECHÂMENIO COMPLETO EM TORNO r)o PAI,CO EM PAIIIEL DE 3)(2 E§TRUTURA EM M-ETALOM, R.E\'!STIDO EM

MADEIRA,

MÁRCA
PALCO MENOR PORTE ,nô.àü Db 1.0 2 s5e,00 2.55e.00

PALCO ME}.{OR PORTE: LOCAçÃO DE PALCO EM ESTRI.IIURA DE ÂLLMiNIO COBERTO. MEDNM t M DE TR"ENTE POR óM

DE FUNm DL ÁREA coBERTÀ DE Bocd coÀ.í 2M DE Âl.It]xâ Do cHÃo Ao plv) E pÉ DnErto coM 6M, EsrRtJTt RÂ PÂRÁ

PA LN\E EM ÀL[MÍ}.'IO Q3O DE ?M DE LANGLJRA POR 8M DE ALTT]RÀ COM ÁR,EAs DE BACK STAGE NAS DUAS I,ATERAIS

MEDINDO 5MX5M COBERTA EM LONA NIGTH&DÂY BRANCÀ PISÔ EM ESTRUTLRA MET/{IICA MMINDo 24M DE FRÉ'ÀÍTE

POR tM DE FIJNDOS, RE}'ESTIDO EM COMPENSAM DE I5MM ACARPETADO, NA COR GRATTTE. DUAS ESCADÁ. CON,Í

FECHAMENTO COMPLETO EM TORNO tx) PÂLCO EM PÂINEL DE 3X2 ESTRUIURA EM MF',rÀLOM, RE\€STIM EM MADEIRÀ

- MÂRCA MetÍo
LocÀÇÃo DE rABLÂDo rPo r Éi&iiÀ d;ltd" 57.0 45.00 2.565.00

LoCAçÀo DE TÂBLADo TIPo I: EM E§TRUTI]RA DE FLRRO GÀLVANIZADO E FOLH-ÂS DE COMPENSÂM DE ISMM COM

FECHAMENTo NAs LATERATS E ACARPETADo, coM No MÍNMo 0t METRo D€ ALTTRÀ I^-CLUINm DESPESAS DE

AL[fEMTAÇÀo E BoSPEDAGEM DA EeuIpE ToDo sERvIço DEVE sER pREsrAtn coM EXCELENTE QUALIDADE,
ÀCABAMENTO,SFÍTJRANÇÀ MONIADO E TESTAM COM NO }úiXN,ÍO ?4 HORAS À\TES Do INICIO DO EVEI\.TO,

coNFoRME DF]rERMIN^ÇÂo Do col'"rRÂTÀr"rE.
. MÂRC^ l\,ído

LocAçÃo r)E r^al^rx) rpo 2 piôàÀ d;d," 570 58.50 I J14.50

LocAçÀo DE TÂBLADo TIPO 2: EM ESTRUTIJRÂ DE FERRO GAIVA}íIZADO E FOLHÂS DE COMPENSADO DE I5MM COM

FECITAMENTo NÂs L^TERÀIS E ACARPETADo. coM No MiNn{o 02 METRoS DE ALnIRÂ INCLUINDo DESPESÂS DE

ÂLn,lENTAçÂo E HoSpEDAcEM DA EeutpE. ToDo sERvIÇo DEvÉ sER PRESTADo coM EXCELENTE QUÁLIDÀDE.
ACÁBAMENTo,SEGURANÇA MoI.{TADo E TFI'I^m coM No MÁn-{o 2.{ HoRAs ÁNTES m Niclo m EvENTq
CoNFoRME DETERMINAÇÀO DO CONTRATANTÉ.

FECHAMENIO: PAINEiS DE
MDFMÂDEIRA OU SMILAR DE NO
MiNÍMo IoMM coM MoLHJRÁ y1§1, MerÍo r0.0 63,7t r.ellJo
DrMErAl.oN, MEDIÀDo No Mir'T',ío PRoPR.|A
2M DE ALN]RA. PINTADOS DA COR
SOLICITADA PELO CONTRATANTE.
FECHAMEÀITO: PAINEIS I» MDI/T{ADEIRA OU STMILÂR DE NO MiNIMO IOMM COÀ,l MOLTXJRA DtrtíETALO\ MEDINIX) NO

MiNlMo 2M DE ALTüRÀ pINTÁDos DA coR soLlcnADA PELo coNTR TAlirE
BARRICADAS . LOCAÇÃO DE
BÀRRIC^DAS FÂBRrCÂDÀS EM Y1lS.1 Dh 30.0 .tzJa 1.t65.40
Ff,RRo cÂLvANzAm E ALUMÍNIo, PRoPRIÂ
MEDINDO IXIM,

EÂRR tcADAs - LocAÇÂo DE BARRtcADÂs FABRtcÁDÀs EM FERRo cÂLvÂNtz ADo E AL tJÀ,{iNIo, MEDIND0 I x I M.

sERvrÇo DE LocAÇÃo DE c,RD #àffiâ M.oo BJ.o óó,51 5.653.35

sERvlÇo DE LocAÇÃo DE GRrD - DEscRçÀo: pREsrAÇÀo DE smvlços EM LocAÇÀo DE GRrD Q50 ÂPLrcÁvEL EM

DftERsAs AçôEs «)\€RriAMENTAts E INS'trT..,ctoNAts, coM MoNTAGEM E DEsMoNrAcEM.

smvrÇo DE LocAÇÀo DE cRD #âffi Mdú ts.o 67.40 5 72e.00

sm.vrÇo DE LocAÇÀo DE GRD - DEscRIÇÂor PRESTAÇÀo DE sERvIços EM l,ocAÇÀo DE GRJD Q]0APLrcÁYEL Eü
DtvERsAs AçôEs C,o\TRNÂMENTAIS E INS,I.INTI()NAIS. COM MONTÀGEM E DESMONTAGEI\Á

L(xÂÇÂo DtscrPLsiAmRFs
MARo\

PROPRIA
lE0 45.02 I 2ó0.5ó

LocAÇÂo DISCPLINADoRES: DEscRIçÀo: L(rAÇÀo coM MoNTAGEM E DESMoNT^GEM DE DISCPLNAmRES P^RA

IsoL.lMEN"ro DE ÁREÀ EM MoDELo INÍERTRÁvÁvEÍs EM ESTRUTLTRA DE FERRo N^ÂLT[]RA MfNMA DE120 METRos,

ÀCÀBÀMENTo supERroR sÊM PoNTEIRÀ Apt-tcÂlEl EM DlvERsÁs ÀcÕEs GoVERNAMENTAIS E INSTITUCIoNAIS.

t6 LocAÇÃo DF: pRA'[cÁ\cIs MARIA
PRoPRlr\

t0 t49.72 119_12

ll

l:

ll

1.1

t5

ll

IJ

Dú

rocAÇÃo DE pR^ncÁ\€Is - DEsczuçÂo' LocÂçÂo coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE PRÁTIcÁvrs uronm t
METRO )O METROS.

smuço DE LocAçÀo DE rolm #[â Dis 5.0 410.04 2.o5o2o

sRvtÇo DE Lo(-AçÂo E ToUDo 5M x 5M - DEscRJÇÀo, coBERTo coM LoNA TIPo NIcHr&DAY.coM 2.5 DE PÉ DtR.€tto.
ApLtcÁ\TL EM DrvERsAs ACôES co!,ERNÂMElIIAl§ E INsrITtlcIoNAIs, coM MoNTACEM E DESMoNTAGEM.

sÉRvrÇoDE LocÂÇÃo DE rolm J[â]iâ Di! 2.0 325,20 ó50.{0

sERvrco DE LocAÇÃo DE ToLm 3M x 3M - DFscRtçÀor coBERTo coM LoNA TlPo NIGHT&DAY.CoM 2.5 DE PÉ DÍRErÍo.
ÂpLrcÁ\TL EM DIVERSAS AcÕEs covERNAMENrds E lNsrlrtrcIoNÀs, coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM.

F§mo,i.ff|,i^t" 
- ExrINroR mliâ Di. 6.0 4r.00 246,00

FRANCISCO turtudó d. lb.N dl&r

CARLOSCUNHA ;!E^
RUFtNo.70846723 i!íior0..6tÀr37

387

i
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ExrÍN-roR poRTÁTtL - ExrrNToR poKrÁTL - co2u

20

l6

29

EXTO\TOR PORTÁTIL . EXTINTOR MÁRCA
PoRTÁTIL - ÁcuÀ rRrss. PRoPRIA

ExrN"roR poRTÁfl - ExlDrIoR rcRTÁTL - AcuA pREss

I)u 10 75.0{ 100,00

6.0 75.00 450.002l

l0

DXIINTOR PORTATII- - EXTINÍOR MARCA
rcRTÁTrL- Pó euilt{Ico ABC PRoPRTA

ExrrI.IIoR poRTÁTrL - EXrDlroR PORTÁTIL- pó euÍMtco ABC

Í)ú

FRANCTSCO 
^sdn.do 

& íôm

CÂRLOS CUNHÂ cíqLos curxr
RUFINO:708467 ruÉic70a4ó72I37

2]3A1

BANHrrRos euiMrcos ;[â]ffi Di! 60.0 224.ú r3.4,r0.00

BANHEIRoS euil,flcos - DESCRIÇÃo' LocÀçÃo DE BÂNHERoS eúMrcos INDI\DUAL, PoRTÁflL, coM MoNTÂcEltl
À{ÁÀ,L'rENÇÃo DúRIA E DEsMo|fraoEM, EM por-rETrLENo ou MÂTERIÀL SIMILAR coM TEro rRÁNsLúcDo,
DIMEI\§ÔIS MÍNIMÂS DE I . I óM DE FRENTE X I -22M DE F1JNDO X2.IO D€ ÂL'IURN. CON{PO§TO DE CÀXA DE DEIETq PORTA
p^pEL ntGtÊNlco. FECHAMEMTo c'oM DE'I.IIIflcAçÀo DE ocüpÂDo, P^RA uso Do PúBLtco Fr c[R^L, ÂPL rcÁvEL EM

DIVERSÂS AçAES@yERNÂMENrÂls E INsrIlrIoNAIS.
BANHETROS eul'l]cos PARA yllsl DhÂ t0.0 266,2ó 2.óó2,óopoRTÀDoR-EsDEDÉFlcÉNCtAs pRopRtA

B^NHElRos euiMlcos PARA poRTÂmREs DE DEFrÉNCtÂs - DEscruÇÂor LocAçÀo DE BANHÊIRO QüMICO
INDIVIDUAT, poRTÁTEIs, PARA DEFICIENTES [Ísrcos usuÁRtos DE CADEIRAS DE RoDÀs. coM MoNTAcEl,{,

MANu-ENÇÁo DúR]AE DEsMoNTAcEl,l EM poLrEnLENo ou MATERIÂL SIMILAR coM TETo rRANstuclm,
TIMENSôES pADRôEs, errE PERMTIAM A Movll'ÍElrrAçÀo DA CADEIRÂ DE RoDÂs m usuÁRlo No tNTrruoR m
aANHEIRo, coMposro DE ToDos os EeuIpA.MENrosE ÀcEssôRlos DE sEcuRÂNçÂs QUE ÂltNDAM Às EXGÊNCIAS
pREvIsrAs EM NoRMAs rÉcNcAs ÂpRovADAs pElos óRCÀos '

. MÂRCÂ
DrvuLGAçÃo soNoRA voLAr.,-rL iiíojüi Hdi tto ó1.15 5.557J0

DrvulcAçÃo soNoRÂ vot-A.tirE - EM cÁRRo DE soM AUToMonvo (Ttpo pÁREDÀo ou §DIILÀR), PÁRÀ DIvuLcAÇÀo
EM vtAs puBl-rcAs, coMpREENDENm roDo o MtNrcipro. PÂRÁ vElcl,LAÇÀo DE (I)NvrrEs, INFORMÂTIV0§,

RttNtôEs, E DEMAIS ATos rNsITlI toNÂts

MARCA
soNoRtz AÇÀo DE MEDro poRTE ,il"iii Du 2.0 E.591.81 l? ltj.6ó

soNoRtzAÇÀo DE MÉDto poRTE - 0t ME§A DE soM DrcrrAL DE 244tT x 4tKHZ DE MiNIMô 32 CANAIS DE ENTRÂDÀ ró

cANÀs DE sAiDA coM sts'tEMA DE GR vAÇÃo MrrlTlplsrAs 08 cArxAs DE suBcRÂ\'Es DuPtos tó00w RMs ícADGs
oRlco.rAls NÃo sERÂo ACEITAS cóplAs). 0t cÂxAs LIÀ|E ARR^Y A[TToAMPLIFICADAS DE No MJNIMo óoow kvs coM
AMPL IFICÂÇÀo cLAssE D. (cAlxÂs oRIcINAs NÀo smÂo ACEmAS cÔPhs) 02 AMPLITICAmR.ES clÂssE D 4500w RMS

0 I NoraBooK E pLAcA DE soÀ,t. 0? pRocEssAmREs DIcrrAIs coÀ,Í (x ENTR 1DAS E 08 sAíDA.s 24Brr x %Klz. 0l FILTRoS

DE Àc coM 0s sAiDÂs. 0r rR.À\sFoRMADoREs ISoLÁDoR.Es BALÀNcEÀDos 04 cANAls ENTRADA 600 oHMs E SAIDA 300

oHMS 02 TALHÁS 2T poR toM 0l MÂtr1 sotloRzÀÇÀo DE NÉDIo poR'lt - 0l lv{EsÁ. DE soÀ,Í DIGÍTAL DE 24BIT x 4tKrz DE

MiNIMo 32 cANÂrs DE ENTRADÂ, ló cANÁls DE sAÍ)A coM slsÍEMA DE GRAYAÇÃo Mt l.TIPlsrAs. 08 cADGs DE

SUBcpávEs DIJPLoS I6OOW RMS (CÀIXAS ORIGTNAIS NÀO SERÃO ACEITAS CóPhS). Ot CAlxAS LINE ÂRRÂY

AUToAMPLIFÍCÁDAS DE No MiNIMo 600w RMS coM AMPtlFtcAçÀo cLAssE D. (cADGs oRIctNAls NÂo sEúo ACEIIÂS

cópHs) 02 AMPLFICADoRES cLAssE D.{500w RMs 0l NorrBooK E PLACA DE soM. 02 PRocEssADoRÍjs DlctrAls coM
04 ENrRÁDAS E 0E sÂIDÀs 24Btr x 9óKHz.0l FtLTRos DE Àc coM 08 sAiDAs.0l TRâNsFoRMADoRrs SoLAmRES
BALÂNCEÀDOS 04 CANALS ENTRADÀ 6O0 OHMS E SAIDA 3OO OHMS. 02 T.\LHAS 2T POR IOM OI MAIN POWER DIGITAL, 634

coM coNTAToR E HoRiME'rRq sAiDAs 220v E I rov- 0r cABo DE Âc 4 x l6MM E 100M. 0l cABo DE ATERRAMEI.iTô lxr6MM
NA COR VERDE, 02 YARAS DÉ OI POLÊGADAS PARA ATERRAMENTO- 02 CÂBOS SPI,ITER 12 \'IÁS E tOM. 02 TÂL}IAS IT 5M,

02 SIDE FILL COM ü LINE ÂRRAY óOOW RMS Ê 02 SI]BCRÂVES DTJPLOS I6OOW RMS, OT DRI'M FILL COM OI ST]BGRAVE

DUPLO l6mw LM§- EMONTTORES DE t00w RM§COlvÍ CURVA DÊ RÉSPO§TA ÍLÂT(CÀDGS ORICINAIS).01 AMPLtrlCÀmR
DE 08 CANATS E ENTRADAS BAIANCEADÀS PÂRA FONES DE OUVIDO. Ot FONES DE OUYIDO 30 OHMS. OI CAD(A DE

curARRÀ A yÁLvuLA r 00w RMs. 0l stsrEMÂ DE coNTRA BAD(o 400w RMs. 02 MICRoFoNES sEM flo UHF DIGITÂI coM
sELEÇÂo DE cANÀIs. 0l Krr DE MlcRoFoNEs DE euÂLtDADE L'oMpRovÀ

soNoRrzAçÀo DE EeuÊNo poRrt 
"ffiâ 

Dia 3.0 5.7ór,00 l7:t3,00

soNoRlzAÇÂo DE pEet ENo poRTÉ: - 0 | MESA DE soní DrGrrAL DE MiNIMo I ó cANds DE ENTRADÁ, 0t cÂN AIs DE SAíDA
04 CAIXÂS DE STJBGRAVL§ DUPL(X 1óOOW RMS (CÂDGS ORIC INÀIS NÀO SERÀO AC E ITAS CÓPIÂS), M CAXÀS LINE ARRAY

AtiroÂMpLIFICADAs DE No MINIMo 600w RMs coÀ,t At pLIHcAçÃo clÀssE D (cArxÂs oRIGlNAls NÃo sERÀo ÂcErrÂs
cóptÂs).02 ÂlvpI-trIcADoREs cLAssE D 4500!Í RMs. ot cDJ 400 ot pR(rEssADoR DtcITAr coM 04 ENTRÁDAS E 0E SAiDAS

24BIT x Kltz.0l IILTRG rrE AC coM 08 sÂiDAs. 0r TRANSFoRMAD(X-ES lsoL^mRES BALANcEÂDos 02 cÂNAIs
ENTRADA óoo olrMs E sArDA 30o oHMs. 0l MÂtN powER DIcrrAL.32ACoM sAÍDÂs 220v E uov.0l cABo DE Âc 4xl6MM
E 5OM. OI CABO DE ATERRÁMENTO IXI6MM NA COR VERDE. 02 VÂRAS DE OI POLEGÂDAS PÂRA ATERR,{VENTO 04

MoMroREs DE 8mw RMs coM cURvA DE REsposrA FLAT (cAlxAs oRIGINAIS). 0r cÂrxA DE cutr^RRâ 
^ 

VÁLWLÂ
l00w RMs.0l SISTEM^ DE coNTRA BAD(o 40ow RMs.0r MICRoFoNE sEM FIo uItF DIGITAL coM sELEÇÂo DE cÀNAls.0r
KTT DE MICROFONES DE OUALIDADE COMPROVADA PÀRA BATERIA Ot I]NIDÂDES. IO MICROFONES DE QUÂLIDADE
COMPROVÂDA PARA USO GERAL- 08 DIRECI BOX PASSTVO:j. IO PEDESTAIS, SIS'IEMA DEVE A'IENDER IODAS AS

ESPFTIFICÀçôES, EXIGÊNCIAS E EspEctFtctD^DEs EM euAN'nDADEs suFtcIENTEs E DEMAÍS EQUTPAMENToS Exclms
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euE ATENDAM RIDm úcNl«) DE ,{TR {çôEs MUsIcArs DE À{ÉDIo poRTE; AcoMpAMtADo E opERAm poR 02 ÉcNlcos
CAPACITÂDOS E EQUIPE DE APOIO:

- MARCA
soNoRtZ AÇÁo DL MlÀl R)R]r ;d;ii DD 1.0 1.q23,00 | .)2-1.00

soNoRzAÇÃo DE MtrrI poR tE - DEscRrÇÃo 0l MEsa DE soM DIGITAL DE MiNlMo 16 cANÂls DE ENTRADÁ, 0t CANAIS
DE sAiDÀ 02 cAtxÁs DE suBcRÂ\,Es DUpLos l6mw RMS (cADGs oRIGINAIS NÂo sERÁo AcErtAs cóptÀs). 04 c,{xAs
P(XNT soIJncE AuroÀMpLÍFtcÂDAs DE No MiNtÀ.to ó00w RMs coM AMpLlFlcAcÀo cLAssE D (c[xÂs oRIGINAIS NÀo
sEúo ACEIÍAS cóptAs). 0t AMpLrncADoR cLAssE D 4500w RMs. 0l cDJ 400. 0t pRocEssd)oR DtclrÂL coM 02

E}''IRÂDAS E 06 SAIDAS, OI FILTROS DE ÀC COM OS SAiDAS, OI TRÂ}iSFORMATT'RES ISOLADoRES BÂLÂNCEÂDOS 02

cÂNArs ENTRÂDÀ 600 oHMs E SAIDA 300 oHMs. 0t MAIN powER DIGITAL. tóÂ coM sAiDAs 220v E lrov. 0r cÂBo DE Ac
2XI6MM E sOM, OI CABO DÊ ÂTERRÁMEN-TO IX1óMM NA COR IERDE. 02 VARAS DE OI POLECADAS PARA ATERRAMENIO,

02 MONIIORES DE SOOW RMS COM CT'RVA DS RESFO§TA FLAT {CAD(AS ORIGINAIS), OI MICROIONE Szu FIO UHT DIGTTAL

coM sELEç,{o DE cÀ:,rAls. or KrT DE MtcRot'oNEs DE euALtDÂDÉ coMpRovf)A p^R^ BATERIA 0t LINIDADES.04

MICROFONES DE QUÂI-IDÂT'E COMPROVADÁ PARÂ I]SO GERAL, 06 DIRECT BOX PÁSSIVOS, Ot PEDESTAIS, . SISTEMA DEVE

ArEÀIDER ToDAs Ás EspÊclHCAÇôEs, ExcÉictAs E EspECtrrcIDADEs EM eUANTTDADES suflctENTEs E t»MAls
EernpÁMENros Exclrns euE ÂTENDÁM RrDER TÉcMCo DE ATRAÇôF-S MUsIcÂts DE pEeuENo poRTEi .

ÂcoMpANHADo E opERÂm x)R 0t rÉcNrco cÂpAcITÀDo E EeutpE DE Âporo. . srsrEMÀ DEVIDÂMENTÊ ATERPáDo; .

ÂCOMP,ANHADA NA MONTAGÍ:M- DESMONTAGEM E DT]RÁNIE TODO O

, M.ARCA
DEcoRÂçÃo DE PEQI ENo PORrL ;;-diiii s6viço 2 0 2 r2'r.Ee 4 241-18

DECoRAÇÀo DE pEeuENo poRTE - DEscpJÇÃo: sERvço DE DECoRAÇÃo E oRNAMENTAçÃo rEMÁTlcA No Loc^L
o}.DE SERÃO REALIZ ADos os E\€NTOS CoM MÁ,IERTATS ALTERNATIVOS E REGIONAIS, MAI,HÀS E ILUMINARIÂS, PARA

tMA ÁREA DE No MiNlMo 4ooM2.

DFaoRÂÇÀo: sERvrçG DE
oRNÂMBrrAçÃo A _ SEREM
RF-ÂI 17, ÂMS F-!I ESPAC(X PI]BLICO§
g:, **^"9"' --4.1"_1.11f ^9g 

J[â§â sa*ro 2 0 I ó04.6e ].iter8
CEDIDOS PAITÁ REALZAÇÂO DE
EYENIOS E TESTA§. TEMA E (ORFS A
ESPECIFICAR CONFORME O EVENIO
DECoR.AÇÀO sFr.vrÇo6 D€ oRNAMENTÂÇÃo Â sFrEM R.EALzAms EM FspAÇos PúBLtco6 ou PRIv,Àms ÂLUGÂDos
ou cEDIDos pARÂ REÂLtzA(Ão DE E\GMIG E FESTAS. TEMÀ E rcR.Es A EspEclFlc'AR coNroRME o EYENTo

sHow PIRoiÊcNIco PEQUENo #âffiâ s.Ívi(,o zo ).61222 7.344.44

sHow ptRorÉcNtco pEeuENo poRIÊ (sEM EFElroG soNoRos) - DEscRIçÀo: cDr\TRÂTÂÇÃo m sERvtÇo DÊ

MoI..'t^cEM E E)c{t,ÇÀo DE sHow ptRorÉo{ro sEM EFErros soNoRos E coM EFÊITos vsuÀs DIFERENCLADoS-

COI!,IPOSTO DE NO M|MMO O I I TORTA 2OOTBOMM DISPAROS Z, VERTICÀL E LEQUE, OI; 'IURTA I ?OT DE I,5" BAD(O RLíDO,

01: BÂTERJÀ I44T DE 37MM EOI. TORTA IOO TI]BO§ I,5", . SFXVIçO DEVEú SER REAI.IZAM POR PESSOA EQUIPADA COM

EQT]IPAMENToS DE SEGT]RANÇÀ CAPACTTADÀ E TIABILTTÁDA. DE ACOR,DO COM LEGISLAÇÀO ATUAL, . hICLUSIDO

Tom MATEruAL EeutpAMEN]os E AcEssô os, DEspEsÂs coM TÂxAs, IMP()sros, gNcARGos. PEssoÂL,
'ILANSPoRTE, HospEDAcEM E ALn,íENTAÇÃ(,, ' ToDo sERvIço DE\G sER PRESTADo coM EXCELENTE QUALTDADE,
EDUCAÇÀo No ATF,NDIMF-NIO E SEGURÁNÇ A
sERvtÇ(x DE LocuÇÂo, PAR^
EVENTOS NSTITUCIONATS À SER-EM MAR(,À
RFÁr t/ÂDm DI- toRva cRAn l'la õüii Dia l0 1.012.04 1.012.0o

PEr-o Mr,Nrchlo NÀs MAts
DnERSAS ÁREAS.
sERvrÇ(x D€ LocuÇÀo, PARA EvENTos INSTITUCIoNÁIS A SEREM REALtzans DE FOR\.íA GRATUrIÂ pEt-o Ml,tllciPlo
NAs MÂls DÍvERsÀs ÁREÂs

smvlÇ(x DE socoRRrsrAs,
DEVIDAMENTE TREINADoS PARÁ
SOCORRO E ATENDIMENTO EM
smrAçÕEs DE EMERGÊNCLAS,
CONTENDO OI ENIERMEIRO N.\

lgYP-l.ltlt9J-TY9.?-E.TI11 #â§â scriço 30 3?4000 rr2200('
DE MICÂREIÂ A SER REÀLIZÂTrc DE
FORMÁ CRÂTUITÂ
ACOMPANHANM DURANTE TODO O
PERCT]RSO NA .\VENIDA 08 DD
NOVEMBRO
SERVIçOS DE U*ORRI§'IAS. DEVIDAMENTE TREINADOS PARA SOCORRO E ÀTENDIMENTO EM SITUAÇÕES DE

Ê\,ERGÊNclAs. coMENDo 0 t ENFURMEIRo NA EeuIpE, PARA o EvENTo DE sExra DE MICARETA A sER RTALZADo DE

FORMA GRATUITÀ ACOMPANHANM DURANTE TODo O PERCTIRSO NA AVENIDA 08 DI] NOVEMBRO

FeulpE DE Apolo Ji §,1 s€rtrço 2.0 t.344,00 2.6tE.00

EeuIpE DE ÂpoÍo - coNrRAT^çÀo DE EetJpE TREIN.ADÀ uNtFoRMzÀDA Ê CÂPACITÂDA pÂR^ ExECUçÀo DE sERt'lço
DE Ápoto AG EvENros DE cuNHo EspoRTtvo, CLLTURAL, EDT,CACIoNAr-, TIJRISTICO E Dr F-SPETACUL(X Asrisncos,
COM DfERIENCTA EM E},EN1{B.

FRÂNCISCO

CARLOS ded po tlxm
cuNHÂ íãfffi"",
RUFlNO70846 D.d.! e'@1'
723§1
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r05 RÁDIO COMIINICADOR
MAR('Â

PROPRIA
86.00 5t6.(xr

RiDIo cotvtuMc,\DoR - RÁDlo cotr{t MCADO& TlPo r^LKBouLT ou SIMILA& coM No MÍNIMo 22 cANAIs PRINCÍPÀS

E 60 STJBCÂNAIS COM FONE T» OWIDO E MICROfONE DE LÀPEI-A DE PRIIíEIRA LINHÀ BAIERIA RECAR.R.EGÀVEL DE NO

MÍNIMo IOH DE DI.]RÂçÀO E 2OH DE STANDIIY, C.OM ALCAIIiCE úNIMO DE tKM EM ÀREA ABERTA
Vdor tortlt líIr3.?t

l.3.Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referênci4

I .3.2. O Edital da Licitaçàol

I .3 .3 . A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos docuÍnentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCI.C, S PRORROGAÇÃO

2.1.O prazo de vigência da contratação é até 3l dc dezcmbro de 2026. contados da data de assinatura do

contrato, na forma do art. 105 da Lei no 14.133, de202l.

3. CLÁUSULA TERCEIRA. MODELOS DE EXECUÇÃO f, GESTÁO CONTRATUAIS (AÉ. 92,

IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega observação e recebimento do objeto constaÍn no Termo de Referência.

anexo a este ContÍato.

ÉtuÀNCtSC 
^,$.dod".@

o cARLos :slp"
CUNHA
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COMTJNICAI)oR LOCAL
coNTRATAçÀo DE ol (UM)
COMUMCAI)oR DE EVEN'IO IOCÂL MARCA
iÀre '- epússNr^çdiI --tos dioPü s€Íviç' 2'0 53231 10úr'62

EVENÍOS (DURÂNTE A SUAS
RÊALzAçÔEs,
coMLNIcÀmR LmAL - coNrRÂTÂÇÃo DE 0l (t"M) coMuMCAmR DE gvENTo Lc^L PAR^ APRES$TAÇôES DG
Evtl.ITos (DURÂNTE A suÂs RrArzAÇôEs.
PRODUTORA DE EVI]NIOS . MARCA
pEeuENo K)RrE 

"íoiài 
s'Ívip 20 2'ó0000 J'20000

PRoDUIoRA DE EVENTO§ - PEQT.iENo PoRTT] - I,ESCRIÇÂO: CONTRÁTAÇÀO DE EMPRESA PRODUTORA DE EVENIOS DE

cUNHo EspoRTtvo, CULTURÂL, EDUCA( toN^L. TLIR§TICO E DE EspETÁctr.os ARÍsncos coM EQUIPE DE

PRoDUT0R"ES pRoFIssIoNAIs. PARA A pRoDUÇÃo rorAr m EvENTo. DESDE o INicIo DÀ ctlEcADA DÂ EsrRU'rLRA ÀTÉ

O TERMINO TOTÂI- DO EVENIO, PRODUZINDO COORDENANDO E MGANIZÀNDO OS EVENTOS EM TODA SUA TOTALIDADE

TÁNTo N^ pARTE DÀ ESTRUTURA coMo NAs ATRAçôES. coM No r"{,(xn-ío 05 pEssoAs.

fã:il*o* DE EvElrros - MÉDIo #âffiâ ssnço 2.0 .r.?40,00 e.,ls0.00

PRODUTORA DÊ EVENTOS - }"úDIO PORTE . CONTRATAçÀO DE EMPRESÂS PRODUMRES DE EVÊT\'TOS DE CUNHO

EspoRTIvo, CTJLTURÂI, EDucÀctoNAL. TURJsrlco E DE EspfrÁctJl-os ÀRÍsflcos coM EQUIPE DE PRoDtÍToREs
pRoFlsstoNArs pÂRA A pRoDUÇÃo rgrAl' B) EvENTo DESDE o IMcIo DA CHECADA DA ESTRUTURÁ ATE o rERMlNo
rúrÂr Do EvENro pRoDrzINm. cmRDENANm E oRGÂNzANm os EvEtÍo§ NÂ ÀTRAÇÔES EM UMA EQLIPE DE No
MiNIMo lo P[ssoÂs.

PRODUTORADfEVENTOS.CRANDE MAR('ApoRrÊ ü6pRii s.rviço r 0 e.28e.58 e.2te.58

pRoDUroRÁ DE EvÊNTos - GRANDE K)RTE - coÀÍR TAÇÃo DE Et'fRFsAS pRoDUToRÉs DE EvENTo§ DE cLNHo
EsFoRTIvo. CULTURÂI* EDUCACIoNAL, TURtsrICo E DE EsPETÁcuLos ARTisrtcos coM EQt IPE DE PRoDUToRES
pRoFlsstoNÂts PARA A pRoDUÇÁo rôTAL m EvENTo DESDE o INICIo DA CHECADA DA EsrRuruRA ATE o TERMINo
TorAL ü) EvEl.rro moDUZNDo, cooRDENANDo E oRcANIZAliDo os EvENftx NA ÂTRÀCÔES EM UMA EQtmE DE No
Mf$lMo 15 PEs$As.

RUFINO:7o "'
8Át6723187 'ctts 
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l. clÁusuLa eUARTA - suBcolrrnrr,lÇÃo
4.1. Não será admilida a subcontratação do objeto contralual.

s. clÁusut .l QUINTA - PREÇO (err 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de Rl§ 154.423,78 (cento e cinquenta e quatro mil, quâtrocentos e vinte

e hês reais e setenta e oito centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas. previdenciiírios, fiscais e

comerciais incidentes. taxa de administração, lrete, seguÍo e outÍos necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (ATL 92, V C VI)

6. t. O prazo para pagílmento ao contratado e demais condições a ele referentes cncontram-se definidos no

Termo de Referência- anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMÁ - REAJUSTE (ATI 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustráveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, rnediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM. exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante paganí ao

contratado a importância calculada pela última vadação coúecid4 liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) dirulgado(s) ds) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)

defrnitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utiliudo(s), serr(ão) adotado(s), em substituiçâo. o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação entâo em vigor.

7.7. Na ausência de prcvisão legal quanto ao índice substituto, as paíes elegerão novo índice oficial, para

Í€ajustârnento do preço do valor rernanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

E. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATA}ITE (aÍ. 92, X, XI e XIV) FRANcIsc .*bd.6,-
o (ARr OS d\;o
cuNHÂ ffim,
RUFINO:7o r,
A4ó7211A7 @1ú ntu
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8.1. Sõo obrigações do Contratantc:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contmto e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referôncia;

8.4. NotiÍicaÍ o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou 6m paÍte, à suas expensas;

8.5. Acompan}ar e hscalizar a execução do conlrato e o cumprimenlo das obrigações pelo Contratado:

8.ó. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvéRia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021;

8.?. Efetuar o pagamento ao ConÍatado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo. forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no T€rmo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sânçõcs previstas na lei e neste Contrato;

8.9. CientiÍicar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Conaatado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e rcclamações rclacionadas à execução do

presente Contrato. ressalvados os requerimentos manifestaÍnente impertinentes, meramente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorÍogação motivada por igual período.

8.1 l. Responder eventuais pcdidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

conlratâdo no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. NotificaÍ os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuaís.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante. no caso do

art. 93. §2". da Lei n" 14.133, de 2021.

8.14. A AdministÍação não respondení por quaisquer compromissos assumidos pelo Contralado com

terceiÍos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contmtâdo, de seus unpregados, pÍ€postos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES »O COTTru,TADO (ârr 92, XIV, XVI e XVI!
9. l. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantcs dcste Contrdto e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

9.2. Manter preposlo aceito pela Administraçâo no local do serviço para represenúJo na execução do

contrato. FRANctsco H;:g;f,f,*"
CARLOS CUNHAcinos cr,nu
RUFTNO;708467 ruFNo/@.6723337

23387
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9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podení ser recusada pelo órgâo ou entidade.

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às detcrminações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessiârios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais. equipamentos, ferramcntas e utensílios

demandados. cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçâo de regência;

9.6. Reparar. corrigir. removeq reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe, no pÉzo

fxado pelo fiscal do conffato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos matcriais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualqucr dano causado à

Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução conlratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagarnentos devidos ou da

garantia- caso cxigida no edital. o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratâr, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por aÍinidade. até o terceiro graq de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato. nos

termos do aíigo 48, parágrafo único, dal.ei no 14.133, de 2021:

9.9. Quando não for possível a verificaçâo da regularidade no Cadastro de Fomeccdorcs. o contratado

deverá entregar ao setor rcsponsávcl pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês scguinte ao da

prestação dos serviços. os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos fcderais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contatado; 4)Certidão de

Regularidade do I'GTS - CRI; e 5) Ccrtidão Negativa de Débitos 'Irabalhistas - CND'fl

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convcnção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalenles das câtegorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais. previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislação especíÍica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contralante;

9.1 l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintc e quatro) horas, qualquer oconência anormal

ou acidentc que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratanle ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tcmpo. ao local dos trabalhos. bcm como aos documentos relativos à

execuçâo do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contralante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

FRANcrsco fjlÍ:f;i,ã*.
CARLOS CUNHA oínLo! cuxu
RUFINO:70g467 RUFTNOT0€!ó7233a7

23381 ff;fl;i#"
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9.14. Promover a guarda manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinente, cumprindo as

d€terminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança. higiene e disciplina.

9.1ó. Submeter previamente. por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação. quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrurnento congênere.

9.17. Nâo permitir a utilização de qualquer aabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizâção do úabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo. perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista cm lei para

pessoa com deÍiciência" para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (aa. I l6);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acirnq no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as releridas vagas (art. I 1ó. panigrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimcnto do contrato:

9.22- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

propost4 inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. devendo

complemenúJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atcndimento do

objeto da conúatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aí. 124' II' d. da I-ei n'

14-133, de 2021.

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fbderal, estadual ou mtmicipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

sem perda de inlbrmações, podendo exigil inclusive. a capacitação dos técnicos do conÍatanle ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCtrVIA- OBRIGAÇÔES PERTINENTf,S À LGPI)

10.1. As paíes deverão curnprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados

pessoais a quc tcúam acesso em razão do certame ou do contrato administrarivo que evcntualmente venha

a ser firmado, a paíir da apresentação da proposta no pÍocedimento de contratação. independentemente de

declaÍação ou dc aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificâram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD. FRANcrsco aiindodêrqru
CARLOS dhÍ, pôÍ

;iiixà,*.m;,
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10.3. É vedado o compaÍilhaÍnento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deveú ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperaçâo frmados ou que venharn a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. 'terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, ó dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do aí. ló da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõ€s legais ou contratuais e somente

enquanlo não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado oriÉÍtaÍ e treinaÍ seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subconlratados o cumprimento dos d€veres da presente

cláusula, permanecerdo integÍalmcnte responsável por gaÍantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para atêrir o cumprimento dessa cláusul4 devendo o

Contratado atendcr prontaÍnente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo Conúatante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a paíir de contratos administrativos. notadamente aqueles que se

proponham a amrazenar dados pessoais, devem ser mantidos em aÍnbientc virtual controlado, com rsgistro

individual rastÍeável de tratamentos realizados (LGPD, aí.37). com cada acesso, dala- horário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilização. em câso de eventuais omissÕes. desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperiável. a fim dc

gaÍantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l l. O contrato esú sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trataÍnento de dados pessoais.

quando indicado pela autoridade competenl.e, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações. editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § t" do aí- 26 da LGPD dcverão ser comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARAITTIA DE EXECUÇÂO (ATT 92, XII)

I l.l. Não haveú exigência degarantia contratual da execução.

12. cLÁusuLA DÉcrrll srcuxnA - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATTVAS (art. 92,

xIv)
l2.l . Comete infração administrativa. nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçâo pan:ial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao

Í'uncionamenlo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
llt*!L{o ü:§:fJ:ffi..
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c) der causa à inexccução total do contratoi

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratâção sem motivo

jusificado:

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durânte a execução do contralo;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natur€zâ;

h) praticar ato lesivo previsto no ar1. 5o da Lei no 12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes saÍções:

I) Advertência quando o confiatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo s€

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021);

tr) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(aÍ. 156, § 4'. da Lei n" 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitâr e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "fr', "g' e "h" do subitem acima deste Contrato, beÍn como nas alíneas "b", 't" e "d". que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, §5', tla Lei n" 14.133. de 2021).

IV) Multa:

I ) Moratória de loÁ (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida- até o limite de 30 (trinta) dias:

2) Moralória de 0,07'/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por ccnto), pela inobservância do prazo fxado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoúa a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

3) Compensatóri4 para as infraçÕes descritas nas alíneas "e" a "h" do súitem 12.1. de l0

%o a 3O.Yo do valor do Contrato.

4) Compensatória" para a inexecução total do contrato previstâ na alínea "c" do subitem

l2.l.de20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita nâ alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30% do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1. a multa será de 50á a 20o/o do

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do súitem 12.1, a multa seni de 8% a 25o/o do

valor do Contrato, rcssalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algrrm4 a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 15ó, §9, da Lei n' 14.133. de 2021) 
FRANctsco r*h.dôd.í-d
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7", da Lei n' 14.133. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias útcis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualÍnente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

presrada ou seá cobrada judicialmente (art. | 56, §8', da Lei n' 14.133. de 2021).

12.6. Previamente ao encamiúamento à cobranÇa judicial, a multa podeú ser recolhida

administralivamente no prazo mráximo de l0 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação da.s sanções realizar-sc-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capul e paÍágÍalbs do afl. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e dc dcclaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão corsiderados (art. 156, § 1", da I-ei n' 14.133, de 202 I ):

a) a natureza e a gravidade da infiação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientações

dos órgãos de conüole.

12.9. Os alos previstos como infrações administrativas na l,ei no 14.133, de 2021, ou em outÍas leis de

licitações e conúatos da Administração Púbtica que também sejam tipificados como atos lcsivos na l-ei n'

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito
procedimartal c autoridade competente definidos na referida Lci (art. 159).

l2-10. A personalidade jurídica do Contratado podení ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confi.rão patrimonial. e, ncsse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pcssoa juridica serào

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à ernprcsa do mcsmo râmo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado.

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisc jurídica previa

(aí. 160, da Lei n' 14.133, de 2021)

12.1l. O Contratante deverá, no prazo mriximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da

sanção, informar e manter atualizâdos os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Aí. l6l. da l-ei n" 14.1 33,

de 2021)
FRANcrsco Hfflflill.*"
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12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. Íesultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativ4 poderão scr compensados. total ou parcialmcntc, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo conúato ou de outros contratos

administrativos que o contÍatado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Inshução

Normativa SEGES/ME n' 26, de l3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (TTü 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deveni a Administração providenciar a readequação do cronograma

lxado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusâo do contrato rcferida no item anterior decorrer de culpa do conualado:

a) ficará elc constituído em mor4 sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotaní as medidas

admitidas em lei para a continuidadc da execução contratual

13.4. O contÍato podeú ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lci n' 14.133/21, bem como amigaveknente,

assegurados o conüaditório e a ampla defesa.

l3.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A atteração social ou a modificação da finalidade ou da estrúura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser

formalizado tcrmo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinçâo, sempre que possível, será precedido:

13.5.1 .. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos:

13.5.2.. Relação dos pagamentosjá eletuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do conüato não configura óbice para o rcconhecimento do desequilíbrio econômico-

frnanceiro, hipótese em que seI:í concedida indenização por meio de termo indenizatório (âÍt. l3l, caput

da Lei n.o 14.133, de 2021).

13.7. O contralo poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnicÀ

comercial, econômica financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conÍatante ou

com agente público que tenha desempenhado f,mção na licitaçâo ou atue na hscalização ou na gestâo do

FRANCISCO 
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contrato, ou que deles scja cônjuge. companheiro ou parerte em linha reta. colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV. dal.ei n.'14.133.de2021).

14. cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DOT.LçÃO Onç^lmCNTÁRrA (art. 92, Vrtr)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da l'undo Municipal de Saúde. na dotação:0801.10.122.0402.2.053 - Gerenciamento e

Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Saude, R$ 154.423,78 no elemento de despesa

33903999: Outros Serviços dc'l'ercciros - Pessoa Juridica. Outros Serviços de'l'crceiros - Pessoa Jurídica

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios hnanceiros subsequentes seni indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediantc apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCrnnA qUIXra - DOS CASOS OMISSOS (art.92, III)
l5.l . Os casos omissos serão decididos pelo contratânte, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.078, de 1990 - Código de Defcsa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉcrua srxte - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contraluais reger-se-ão pela disciptina dos arts. 124 e seguintes da I-ei n" 14.133.

de 2021.

16.2. O confatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessilrios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

[ 6.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

pÉvia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos dc justificada necessidade de

antccipação de seus efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (art. l32daLein'14.133.de2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do conÍato podcm ser realizados por simples apostila"

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

17. cLÁusuLA DÉcml sÉrml - PUBLICAÇÃO

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portâl Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bern como no respectivo sítio oficial na

Intemet. em atenção ao art. 91, caput. da Lei n." 14.133, de 2021. e ao aÍ.8', §2'.daLei n. 12.527,de2011.

clc aÍl.7". §3'. inciso V, do Decrcto n. 7 .724. de 2012.
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la. clÁusula nÉcmaa ottnvn- FoRo (arL 92, §I')
l8.l . Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

'l'ermo de Contrato que não puderem scr compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1", da Lei no

14.t33t21.

J,{GUARIBE/CE. l3 de fevereiro de 2026.

TANNY DE ASSTS *_-.-_-
DAr{rAS Eç,;==

orocENEs.ooTS9:__.::---
4',t4317

Fundo Municipal de Saúde

cNPJ N' 10.383.24910001-87

IANNY DE ASSIS DANTAS DIÓGENES

Responsável legal da CONTRATANTE

FRANCISCO À5Jinãdo dê roíma dieitõr
@r FR^fiOs(O (ÁRLOS

CARLOSCUNHA iurxe
RUFINO:70846723 RUFrN070846723137
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DadG: 2026.02.1 3
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F C CUNHA RTJFINO LTDA

cNPJ/MF N' 10.5E7.062/0001 -03

FRANCISCO CARLOS CUNHA RUFINO

Responúvel Iegal da CONTRATADA
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